
 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 007/1997 

Nº028- ANO XX -SANTANA DE MANGUEIRA-PB, DE 25 DE SETEMBRO A 29 DE SETEMBRO DE PAG.01. 

ATO DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

PORTARIA Nº 092/2017 

 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 03 (três) meses ao 

servidor público municipal, JOSEVANIA PEREIRA DE SOUSA, 

portador do CPF Nº 034.085.454-56, lotado na Secretaria de 

Saúde, neste município de Santana de Mangueira na função de 

Agente Comunitário de Saúde. A presente licença contará a 

partir do dia 25/09/2017 até o dia 24/12/2017. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Santana de Mangueira, Estado da 

Paraíba, 25 de Setembro de 2017. 
 
 

 

                     ______________________________________________________ 

José Inácio Sobrinho 

Prefeito Constitucional 
 

 

 



 

 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

LEI Nº 007/1997 

Nº028- ANO XX -SANTANA DE MANGUEIRA-PB, DE 25 DE SETEMBRO A 29 DE SETEMBRO DE PAG.02. 

ATO DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 093/2017 

 

OPREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB, no uso 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município. 

 

RESOLVE 

Conceder LICENÇA PRÊMIO, pelo período de 03 (três) meses ao 

servidor público municipal, MARIA CRISTINA DA SILVA 

TEIXEIRA, portador do CPF Nº 031.060.324-21, lotado na 

Secretaria de Educação, neste município de Santana de 

Mangueira na função de Auxiliar de Serviços Gerais. A presente 

licença contará a partir do dia 26/09/2017 até o dia 25/12/2017. 

Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Santana de Mangueira, Estado da 

Paraíba, 26 de Setembro de 2017. 
 
 

 

                     ______________________________________________________ 

José Inácio Sobrinho 

Prefeito Constitucional 
 



 


